
  
ESTADO DA PARAÍBA

       MINISTÉRIO PÚBLICO
     COLÉGIO DE PROCURADORES DE 

JUSTIÇA
 

Resolução CPJ n. 002/2010

Redefine o local de exercício de servidores 
titulares de cargos que menciona,  criados 
pela Lei nº 8.885, de 25 de agosto de 2009.

O Colégio de Procuradores de Justiça, no uso de 

suas atribuições, 

Considerando  a plena vigência  de  concurso público  de 

ingresso no quadro de servidores auxiliares do Ministério Público;

Considerando que foi definido pela alínea b, inciso II do 

art. 2º da Resolução CPJ nº 05/2008 o local de exercício para um cargo de Oficial 

de  Promotoria  I,  Símbolo  MP-SAAF-104,  respectivamente,  nas  cidades  de 

Bananeiras, Ingá, Itaporanga e Piancó;

Considerando que o Edital do referido concurso não previu 

vagas para o cargo de Oficial de Promotoria I nas cidades já mencionadas, como 

assim na de João Pessoa;

Considerando que  restam  05  (cinco)  aprovados  no 

concurso em tela para o cargo de Oficial de Promotoria I em cidades cujas vagas 

reservadas no Edital do Concurso para tal  cargo já se encontram devidamente 

preenchidos;

Considerando o  volume  de  serviço  na  cidade  de  João 

Pessoa,

R E S O L V E:



Art.  1º. O dispositivo  adiante  indicado  da  Resolução  CPJ  nº 

05/2008, publicada no Diário da Justiça, edição do dia 10 de outubro de 2008, 

alterada pela Resolução CPJ nº 10, publicada no Diário da Justiça, edição de 27 

de março de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. omissis:

I - omissis:

a) omissis;

b) omissis;

c) omissis;

d) omissis;

II - omissis:

a) omissis;

b) 04 (quatro) cargos em João Pessoa;(NR)

III - omissis”.

Art.  2º. Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Colégio  de  Procuradores  de 

Justiça, em João Pessoa, 09 de março de 2010.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho - Procurador-Geral de Justiça (Presidente),  Paulo Barbosa de 

Almeida  -  Corregedor-Geral,  Maria  Lurdélia  Diniz  Albuquerque  Melo  -  Procuradora  de Justiça, 

Dinalba Araruna Gonçalves - Promotora de Justiça (Convocada), Sônia Maria Guedes Alcoforado - 

Procuradora de Justiça, Lúcia de Fátima Maia de Farias - Procuradora de Justiça, Josélia Alves de 

Freitas  -  Procuradora  de  Justiça,  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen  -  Procurador  de  Justiça, 

Antônio  de  Pádua  Torres  -  Procurador  de  Justiça,  Kátia  Rejane  de  Medeiros  Lira  Lucena  - 

Procuradora de Justiça, Doriel Veloso Gouveia - Procurador de Justiça, Álvaro Cristino P. Gadelha 

Campos - Procurador de Justiça, Marcus Vilar Souto Maior - Procurador de Justiça, José Roseno 

Neto  -  Procurador  de  Justiça,  Otanilza  Nunes  de  Lucena  -  Procuradora  de  Justiça,  Manoel 

Cacimiro Neto - Promotor de Justiça(convocado), Vavina Nóbrega de Freitas Dias - Promotora de 

Justiça (convocada).

Resolução CPJ n. 002/2010 2


	       MINISTÉRIO PÚBLICO
	     COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
	Oswaldo Trigueiro do Valle Filho - Procurador-Geral de Justiça (Presidente), Paulo Barbosa de Almeida - Corregedor-Geral, Maria Lurdélia Diniz Albuquerque Melo - Procuradora de Justiça, Dinalba Araruna Gonçalves - Promotora de Justiça (Convocada), Sônia Maria Guedes Alcoforado - Procuradora de Justiça, Lúcia de Fátima Maia de Farias - Procuradora de Justiça, Josélia Alves de Freitas - Procuradora de Justiça, Alcides Orlando de Moura Jansen - Procurador de Justiça, Antônio de Pádua Torres - Procurador de Justiça, Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena - Procuradora de Justiça, Doriel Veloso Gouveia - Procurador de Justiça, Álvaro Cristino P. Gadelha Campos - Procurador de Justiça, Marcus Vilar Souto Maior - Procurador de Justiça, José Roseno Neto - Procurador de Justiça, Otanilza Nunes de Lucena - Procuradora de Justiça, Manoel Cacimiro Neto - Promotor de Justiça(convocado), Vavina Nóbrega de Freitas Dias - Promotora de Justiça (convocada).


